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CAMARA MUNICIPAL DE UBATUBA 

ESTÂNCIA BALNEÂRIA- ESTADO DE SÃO PAULO 
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LEI Nº. 3267 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2009. 
(Autógrafo nº. 103/09, Projeto de Lei nº. 133/09, do Ver. Rogério Frediani - PSDB). 
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Autoriza o Executivo Municipal a 
celebrar Convênio com a Secretaria 
de Saneamento e Energia do 
Estado de São Paulo, para a 
implantação do Projeto "Córrego 
Limpo" no Município de Ubatuba . . ~. 

Ricardo_Ço;:te.,s~.~.~nte1da~·a u~ii;ipal.cie. Ubatuba, Estado de São 
Paulo, no uso de sua~"átribuiÇp~s;Je.~.I , : :. 
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Faço Saber que,à;'Câmara. M4oi9jR.\itD:tªJl_teve e eu, nos termos do § 8° do 
artigo 40 da Lei Orgânica'.1fo"'Müfífcipio",'prômulgo a ségi.iintEflei: . ·~ ~ 

: !' .... ~i I~, ~ , 
Art. 1° !F • E t' r=;'M ~ 1 t . ,!'l i . . . . 1~~ o xecu 1y~,, ~~-1~pa au onza\"f q assinar conven10 com a 

Secretaria de Saneamento e Energia do·Estapo de São Pau!9. pàra implantação do "Projeto 
Córrego Limpo", vis~nd,9 à elaboração: ~e planos de Waneamento municipal e sua 
consolidação no Plano Estadual de Saneamento Básico. 
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Art. 2°. ~s ~:.dições, de.,reali.zaç_ão dos serV1Çosi autorizados por esta Lei, 
estarão estabelecidas~ n0 C<?_n_v'êoip\a'ts~a's~in~dfi· entre !is partes, conforme minuta do 
convênio, parte integrante dêstai:1ii; ~- . ··~ ;a__ ,. M 1 

Art. 3º. ~st?~t*â~~~e~~~,,,,;~a publicação, revogadas as 
disposições em cont?-á'dô~ .,. N ,.,_, . ..- --~.~~~~··.r..c~iw;:::.. ~ 

- . . ~~~~.},i~~--·· ~... '!011:.-..)l ~-?": 

(,-'17/- bâmàfá~M.f · Jpal\d~ Uoa{u_9~bj' .f,?l e dezembro de 2009. 
"! 7: . . """11í~d!' '>"" ,.{c:;;;Jç<<- . 
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